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OZoológico de Volta Redon-
da oferece aos idosos da
cidade uma agradável dis-

tração, o “Pesque e não Pague”
– que faz parte do programa de
atenção à Terceira Idade desen-
volvido pelo governo municipal.
O espaço foi totalmente revitali-
zando e recebeu novos peixes,
são tilápias pesando em média
870 gramas.

De acordo com o Governo
Municipal, a intenção da admi-
nistração é trazer a cada dia
novas atividades de lazer volta-

Fumacê – No período de 19 a 23 de janeiro o carro
fumacê estará nos bairros Santa Cruz, Santa Rita do Zarur,
Água Limpa, Jardim Amália I e II, São Lucas, São Cristó-
vão, Minerlândia, Retiro I e E ldorado.

Capacitação - Cerca de 150 profissionais da Secreta-
ria Munic ipal de Esporte e Lazer (Smel) , entre professo-
res, es tagiários e monitores, que vão atuar na Colônia de
Férias,  passaram por capac itação,  na sexta- feira, 16,  no
Es tádio da Cidadania.

das aos idosos. O governo des-
tacou sua preocupação com esta
faixa etária, lembrando que sua
maior recompensa foi o fato de
a expectativa de vida do muni-
cípio ter passado de 65 para 75
anos. “Temos um car inho espe-
cial com a terceira idade”, res-
saltou o representante do Gover-
no Municipal.

Os interessados em usufruir
da pescaria no zoológico preci-
sam ter  idade a partir de 60 anos.
Os equipamentos para pesca,
como vara, anzol, bóia e outros,

Zoológico também tem lazer
para a Terceira idade

O cade ira nte Ma
t heus Pire s de

Oliveira, 15 anos, foi
escolhido pelo Minis-
tério do Espor te para
participar do Lança-
mento da Candidatu-
ra do Brasil à sede
dos Jogos Olímpicos
e Paraolímpicos de
2016, que acontece
no início de fevereiro,
na Suíça.

A notícia foi dada
na  sexta- feira, 16,
pela Co ordenado ra
de Apoio Administra-
tivo do Ministério do
Esporte, que esteve na cida-
de para acompanhar  a capa-
citação dos professores e es-
tagiários da Smel, no Proje-
to “Recreio nas Férias”.

Atleta do Basquete sobre
Rodas, do Programa Segun-
do Tempo, Matheus começou
no esporte aos seis anos, fa-
zendo aulas de natação no
Parque Aquático Municipal.
Aos nove anos de idade in-
gressou no Programa Se-
gundo Tempo e se encantou
pelo basquete.  Ele também
participou de todas as edi-
ções da Olimpede – Olimpí-
ada dos Portadores de Ne-
cessidades Especiais, nas
provas de bo liche, dama,
dominó, arremesso de ces-
ta e corrida de 25 metros.

De acordo com a coorde-
nadora do Ministério do Es-
porte, quatro atletas vão par-

Atleta do Basquete sobre Rodas vai
representar Volta Redonda na Suíça

tic ipar  do lançamento – dois
de São Paulo, um do Ceará
e um de Volta Redonda -
acompanhan do o Comitê
Olímpico Brasileiro (COB).

“Eles foram escolhidos le-
vando em consideração a
idade, de 12 a 15 anos, a par-
ticipação em projetos sociais,
o desempenho, comporta-
mento e o comprometimen-
to e resultado das atividades
desempenhadas” , explicou.

Para a secretár ia de Es-
porte e Lazer, este é mais um
presente do  Ministér io do
Esporte para o município. “Fi-
camos muito felizes em sa-
ber  que nosso trabalho tem
sido referência no Estado”,
disse, ressaltando, mais uma
vez, a impor tância da parce-
ria com o Ministér io do Es-
por te.

são fornecidos no local e cada
pessoa tem direito a pescar cin-
co peixes por dia.

O Pesque e Não Pague abre
apenas às segundas- feiras. O
lago é reabastecido constante-
mente e conta com cerca de 5
mil ti lápias t ailandesas, uma
espécie de peixe que, segundo
os organizadores, é o melhor
para a prática da pesca de inici-
antes.

Segundo o coordenador  do
Pesque não Pague, o local rece-
be uma média de 150 pessoas a
cada segunda-feira. “O Pesque
não Pague funciona das 7 às 16
horas”, disse, ressaltando que a
maioria dos freqüentadores fica no
local durante todo o dia.

Para a aposentada Juracy
Ramos Batista, 72 anos, mora-
dora do bairro Minerlândia, este
é um de seus principais diverti-
mentos. “Não perco uma segun-
da- feira, é muito bom vir para cá”,
disse a aposentada, que fre-
qüenta o Pesque não Pague com
sua vizinha. “Estamos sempre
juntas aqui”, acrescentou.

Morador da Vila Santa Cecí-
lia, Walter de Andrade, de 78
anos, comemorou nesta segun-
da-feira, 19, a pesca de uma ti-
lápia de quase um quilo. “Nun-
ca saio daqui sem levar pelo
menos uns três peixes desse”,
disse. O mesmo é dito pelo apo-
sentad o Joaquim Egíd io , 60
anos. “Aqui a gente se diverte,
faz amizades e ainda leva uma
boa refeição para casa” , come-
morou o aposentado.
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DECRETO Nº 11.186

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais  e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Munic ipal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:
Art.1º - Fica aberto o Crédito Adic ional Suplementar no

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), v isando atender as des-
pesas  com o Programa de Obrigações com o PASEP – obri-
gações tributárias  e contributivas, na SMF , a saber:
Funcional Cat.  Econômica Cód de Despesa Valor
8.03.04.123.0188.2.137 33904700.00 803.120  R$ 3 .000,00

Artigo 2º - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo anterior será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Ma-
nutenção e Operacional ização da SMF – equipamentos  e
material permanente, na SMF, a saber:
Funcional Cat.  Econômica Cód de Despesa Valor
8.03.04.123.0186.2.135 44905200.00 803.100 R$ 3.000,00

Art.3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 05 de novembro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
 Prefeito Munic ipal

 DECRETO Nº 11.194

Denomina de Carlos Roberto de Oliveira (Carli to)
ao Centro de Esporte e Lazer local izado na Rua
Sodré, s/nº, no bairro Belo Horizonte.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município prec isa resgatar  a
memória de sua história, dos  seus homens  públicos, de seus
trabalhadores pioneiros, de seus  munícipes  e de todos aque-
les que, com o seu trabalho e investimentos, contribuíram para
o desenvolv imento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que o Sr. Carlos Roberto de Oliveira,
nascido no dia 15/julho/1958 no Munic ípio de Caratinga, no
Estado de Minas Gerais, veio para esta cidade, onde viveu
até a sua mor te, ocorrida no dia 10/dezembro/2004, na com-
panhia da esposa e dos 3 filhos, desenvolvendo e demons-
trando intenso amor por esta terra e pela sua gente;

CO NSIDERANDO que o cidadão suprac itado, também
conhec ido como Carli to, prestou valiosos serviços para a nossa
comunidade e para esta Prefeitura, havendo, inclusive, traba-
lhado por 13 anos para a nossa Guarda Municipal;

CONSIDERANDO que o Sr. Carlos Roberto de Oliveira
contribuiu para o desenvolvimento do bair ro Belo Horizonte,
exercendo a Presidência da sua Associação de Moradores
durante 8 anos, e almejando a implantação de um campo de
futebol para o lazer daquela comunidade;

CONSIDERANDO que méritos  não faltaram ao Sr. Carlos

Roberto de Oliveir a para merecer uma homenagem c ív ica,

D E C R E T A:
Artigo 1º - O Centro de Espor te e Lazer localizado na Rua

Sodré, s/nº, no bairr o Belo Horizonte, passa a ser denomina-
do Carlos Roberto de Oliveira (Carli to).

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 10 de novembro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.292

Estabelece Horário Especial para os  expedien-
tes nos dias 23 e 25/02 e 12/06/2009, Calendário
de Pagamento Anual aos servidores  e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e cons iderando que o fluxo de contribuin-
tes nas Repartições Públ icas nos  dias que sucedem aos feri-
ados  é inexpressivo,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Não haverá expediente nas Repartições Públi-

cas  Municipais  nos dias  23 e 25/fevereiro e 12/junho/2009,
devendo ser obedecida, pelo Func ionalismo Público Munici-
pal, a compensação de que trata o Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O Dia do Servidor Públ ico Municipal será co-
memorado no dia 26 de outubro do cor rente ano.

Artigo 3º - Os horár ios espec iais  de que tratam os artigos
anteriores não se apl icarão aos servidores lotados  na Secre-
taria Municipal de Educação, Fundação Educacional de Volta
Redonda e os que prestam serv iços cons iderados  emergen-
c iais, essenciais, de manutenção ou urbanos e os executa-
dos através de escala.

Artigo 4º - Ficam estendidos os  efeitos deste Decreto aos
Órgãos  da Administração Autárquica, Fundacional, Empresa
Pública e Empresa de Economia Mista.

Artigo 5º - Faz parte integrante deste Decreto o Calendá-
r io Anual de Pagamento aos serv idores municipais, cons tante
do Anexo II.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 8 de janeiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

ANEXO I
ESCALA DE COMPENSAÇÃO

30 MINUTOS
Servidor  com jornada de 8:00 h

48 dias
02/03 a 12/05/09

^
Na Saída

Servidor  com jornada de 6:30 h

39 dias
02/03 a 28/04/09

Turno da Manhã na Saída
Turno da Tarde na Entrada

Servidor  com jornada de 6:00 h
36 dias

02/03 a 22/04/09
Turno da Manhã na Saída
Turno da Tarde na Entrada

Servidor  com jornada de 4:00 h

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Munic ipal de Adminis tração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal  de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal  de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor Administrati vo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Sec retário Municipal de Obras
Marco Antônio dos Reis

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Munic ipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico e Turi smo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secr etaria Munic ipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Pr esidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatr iz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Di retor-Presidente do Inst ituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Marco Antônio dos Reis

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Social
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24 dias
02/03 a 02/04/09

Turno da Manhã na Saída
Turno da Tarde na Entrada

 Horários de compensação diferenc iados des te Decreto,
deverão ser  discutidos  pelos respectivos Secretários com o
Secretár io Munic ipal de Adminis tr ação.

 Volta Redonda, 8 de janeiro de 2009.

ANEXO II
CALENDÁRIO DE PAGAMENTO 2009

DECRETO Nº 11.294
 Altera o Quadro de Detalhamento de Despesas
da Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 28, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

D E C R E T A:
Artigo 1º -  O Quadro de Detalhamento das  Despesas da

Secretaria Municipal de Educação, para o exerc íc io financei-
r o de 2009, passa a ser o que cons ta do anexo que integra
este Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

 Palácio 17 de Julho, 19 de janeiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

MÊS 
 

DIA 

JANEIRO 
 

30 
 

6ª Feira 

FEVEREIRO 
 

27 
 

6ª Feira  

MARÇO 
 

31 
 

3ª Feira  

ABRIL  
 

30 
 

5ª Feira  
 

MAIO 
 

29 
 

6ª Feira  
 

JUNHO  
 

30 
 

3ª Feira  
 

JULHO  
 

31 
 

6ª Feira  
 

AGOSTO 
 

31 
 

2ª Feira  

SETEMBRO  
 

30 
 

4º Feira  

OUTUBRO 
 

30 
 

6ª Feira  
 

NOVEMBRO 
 

30 
 

2ª Feira  

DEZEMBRO  
 

30 
 

4ª Feira  
 

Carga Horária 
 

Total Dias Total Horas 

8 h 3 24 
6h 30 min. 3 19 h 30 min. 

6 h 3 18 
4 h 3 12 

Mês Quantidade 
Janeiro  20 
Fevereiro 17 
Março 22 
Abril 19 
Maio 20 
Junho 20 
Julho 22 
Agosto 21 
Setembro 21 
Outubro 20 
Novembro 19 
Dezembro 22 

TOTAL A COMPENSAR

QUANTIDADES DE DIAS ÚTEIS
(CONSIDERANDO AS COMPENSAÇÕES)

 DECRETO Nº 11.293

Dispõe sobre a execução orçamentária e finan-
ceira do Município de Volta Redonda para o
exercício de 2009 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - As  despesas Cor rentes  e de Capital  das Admi-

nis tr ações Central izada e Descentralizada, com exceção do
Poder  Legis lativo, constantes  dos  Quadros de Detalhamento
de Despesas, serão div ididas  em quotas bimestrais , a partir
da data da publicação deste Decreto.

§ 1º - As quotas a que se refere o presente artigo serão de:
 - 1ª quota: 20% (v inte por cento);
 - 2ª quota: 20% (v inte por cento);
 - 3ª quota: 20% (v inte por cento);
 - 4ª quota: 20% (v inte por cento);
 - 5ª quota: 10% (dez por cento);
 - 6ª quota: 10% (dez por cento).

§ 2º - As quotas estabelecidas no § 1º sofrerão contenção
orçamentár ia de 30% (trinta por cento).
§ 3º - Os saldos das quotas não uti lizados no bimestre
serão automaticamente ac rescidos ao bimestre seguinte.
 Artigo 2º – Os valores das quotas , de que trata o artigo

anterior, bem como das contenções orçamentárias, poderão
ser alterados  pelo Prefeito Municipal após  parecer do Secre-
tário Municipal de Fazenda.

Artigo 3º  – Não serão incluídas nas  quotas  bimes-
tr ais , nem serão objeto de contenção, as  dotações pro-
venientes de recursos  v inculados  aos  G overnos  F ederal
e Es tadual.

Artigo 4º – Todas as sol ic itações de contratações de des-
pesas  deverão conter sua final idade públ ica.

Artigo 5º –As l iquidações  das despesas  referentes a em-
penhos , por es timativa ou por valor global, somente ocorre-
rão se os comprovantes fiscais discriminarem a quantidade, a

CALENDÁRIO DE FERIADOS E COMPENSAÇÕES  -   2009

MÊS 
 

DIA/SEMANA 
 

DIAS 
 

FE RIADO 
 

COMEMORAÇÃO 
 

JANEIRO 
 

5ª Feira  
 

1 Nacional 
 

Confraternização Universal 
 

FE VEREIRO 
 

3ª Feira 
 

24 
 

Nacional 
 

Carn aval 
2

ABRIL 
6ª Feira 
3ª Feira 
5ª Feira 

10 
21 
23 

Nacional 
Nacional 
Estadual 

Sexta-Feira Santa 
Tiradentes  
São Jorge 

-

MAIO 
 

6ª Feira  
 

1 Nacional 
 

Trabalhad or 
-

JUNHO  
 

5ª Feira 
 

11 
 

Nacional 
 

Corpus Christi 
 

JULHO 
 

6ª Feira 
 

17 
 

Municipal 
 

Aniversário d a Cidade 
-

SETEMBRO 
 

2ª Feira 
 

7 Nacional 
 

Proclamação da Independência 
-

OUTUBRO 
 

2ª Feira 
2ª Feira 

12 
26 

Nacional 
Municipal 

Padroeira do Brasil 
Fu ncionalismo Público 

-

descrição, o preço unitário e o preço total.
Artigo 6º - Os orçamentos  dos órgãos que compõem a

Adminis tr ação Munic ipal poderão ser  suplementados e redu-
z idos.

Parág rafo  Único – As  sol ici tações  de suplementa-
ções serão encaminhadas  a Secretaria Municipal
de P lanejamento, contendo as jus tificativas  e as
fontes  de recursos  que irão possibil i tar  o reforço
orçamentário.

 Art igo 7º  - O Secret ár io Municipal de P lanejament o
somente encaminhará minuta r eferente às  solic itações
de suplementações , para a Secretar ia Municipal de Go-
verno preparar  a edição do Decreto, após analisar o pe-
dido.

Artigo 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 14 de janeiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

MÊS 
 

DIA/SEMANA 
 

DIAS 
 

FERIADO 
 

COMEMORAÇÃO 
 

NOVEMBRO 
2ª Feira  

Domingo 
6ª Feira 

2
15  
20  

Nacional 
Nacional 
Estadual 

Finados 
Proclamação da República 

Consciência Negra 

-

DEZEMBRO 
 

6ª Feira 
 

25  
 

Nacional 
 

Natal 
-
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PORTARIA N.º 001/2009 – FMS/SMS
EMENTA: Designa Carlos  Alberto Nasr, para a
função de Coordenador e Responsável pelos
Serv iços de Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
CONCESSÃO DE LICENÇA

32.512.501/0001-43
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, torna

público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
- SMMA da Prefeitura do Município de Volta Redonda, confor-
me as  atribuições que lhe foram concedidas pelo Decreto n. °
40.980 de 15 de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o
Es tado do Rio de Janeiro e este Município em 16 de janeiro de
2008, a Licença Municipal de Instalação - LMI n.° 001 - 02 /
2008, com validade até 05 de Novembro de 2013, que a autori-
za a real izar obras de reurbanização e revital ização da mar-
gem esquerda do Rio Paraíba do Sul, com extensão de 5 KM
no bairr o Belmonte até a Ponte Presidente Médici  no bairro
Aero Clube com a recuperação e construção de equipamentos
Públicos conforme Projeto Aprovado apresentado no Processo
Administrativo Ambiental n.° MA 0001-02/2008

No endereço: Avenida A lmirante Adalberto de Barros Nunes
PROCESSO N° MA 0001 - 02 / 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
CONCESSÃO DE LICENÇA

32.512.50110001-43
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, torna

públ ico que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te - SMMA da Prefeitura do Município de Volta Redonda, con-
forme as  atribuições que lhe foram concedidas pelo Decreto
n. ° 40.980 de 15 de outubro de 2007 e Convênio assinado
entre o Estado do Rio de Janeiro e este Munic ípio em 16 de
janeiro de 2008, a Licença Munic ipal de Instalação - LMI n.°
002 - 02 /2008, com validade até 05 de Novembro de 2013,
que a autoriza a realizar obras  de reurbanização e revital iza-
ção da margem dir eita do Rio Paraíba do Sul, com ex tensão
de 500m no bairro Volta Grande 111, com a recuperação e
construção de equipamentos Públicos  conforme Projeto Apro-
vado apresentado no Processo Administrativo Ambiental n.°
MA 0002-02 / 2008.

No endereço: no bairr o Volta Grande III
PROCESSO N° MA 0002 - 02 / 2008.

LUIZ CARLOS DE ALMEIDA E OUTROS
CONCESSÃO DE LICENÇA

047.061.967-87
 LUIZ CARLOS DE ALMEIDA E OUTROS, torna públ ico

que recebeu da Secretaria Munic ipal de Meio Ambiente - SMMA
da Prefeitura do Município de Volta Redonda, conforme as
atribuições  que lhe foram concedidas pelo Decreto n. ° 40.980
de 15 de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Es ta-
do do Rio de Janeir o e este Município em 16 de janeiro de
2008, a Licença Municipal de Instalação - LMI n° 005 - 02 / 08,
com val idade até 19 de dezembro de 2011, que a autoriza a
realizar obras de infra-estrutura para o Loteamento denomi-
nado VIVENDAS DO LAGO.

No endereço: Área situada ao lado direito no KM 2,5 da Rod.
VRD 001 no bairro Jardim Belvedere - Volta Redonda - RJ.

PROCESSO N° MA 0009 - 02 / 2008.

APADEFI - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES FÍSICOS

CONCESSÃO DE LICENÇA
30.654.511/0001-98

APADEFI - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DE-
FICIENTES FÍSICOS, torna públ ico que recebeu da Secreta-
r ia Munic ipal de Meio Ambiente - SMMA da Prefeitura do Mu-
nicípio de Volta Redonda, conforme as  atribuições  que lhe
foram concedidas  pelo Decreto n. ° 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janei-
r o e este Município em 16 de janeiro de 2008, a Licença Muni-
c ipal de Operação - LMO n. ° 003 - 03 /08, com validade até
22 de dezembro de 2011, que a autoriza a real izar as  ativida-
des de prestação de serviços e atendimentos fis ioterapêuti-
cos  a portadores de necessidades  espec iais.

No endereço: Rua Gal. Eucl ides Figueiredo n.º 350 no bairr o
Retiro - Volta Redonda - RJ.

PROCESSO N° MA 0004 - 03 / 2008.

VERA LÚCIA OLIVEIRA SANTOS RÔMULO
COLÉGIO SÃO MARCELO

CONCESSÃO DE LICENÇA
29.445.319/0001-02

VERA LÚCIA OLIVEIRA SANTOS RÓMULO, torna público
que recebeu da Secretaria Munic ipal de Meio Ambiente - SMMA
da Prefeitura do Município de Volta Redonda, conforme as atri-
buições que lhe foram concedidas pelo Decreto n. ° 40.980 de
15 de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do
Rio de Janeir o e este Município em 16 de janeiro de 2008, a
Licença Municipal Prévia - LMP n. ° 001 -  01 108, com val idade
até 22 de dezembro de 2011, que a autoriza a realizar obras  de
ampliação da escola “COLÉGIO SÃO MARCELO”.

No endereço: Av. A lm. Adalberto de Barros Nunes  n° 382
no bairro Niterói -  Volta Redonda - RJ.

PROCESSO N° MA 0003 - 01 / 008

NAGIB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VASSOURAS
LTDA.

CONCESSÃO DE LICENÇA
01.420.381/0001-20

NAGIB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VASSOURAS L
TDA., torna público que recebeu da Secretaria Municipal de

APADEFI - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES FÍSICOS

CONCESSÃO DE LICENÇA
30.654.511/0001-98

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIEN-
TES FÍSICOS-APADEFI, torna público que recebeu da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente -  SMMA da Prefeitura do
Município de Volta Redonda, conforme as  atribuições  que lhe
foram concedidas pelo Decreto n. ° 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janei-
ro e este Município em 16 de janeiro de 2008, a Licença Muni-
cipal de Operação - LMO n. ° 003 - 03 /08, com validade até
22 de dezembro de 2011, que a autoriza a r ealizar as ativida-
des  de pres tação de serviços  e atendimentos  fisioterapêuti-
cos a portadores de necessidades especiais , no endereço rua
General Eucl ides Figueiredo n.º  350 no bairro Retiro - Volta
Redonda - RJ, PROCESSO N° MA 0004 - 03/2008.EDITAL Nº 003/2009 - DS/SMF

A Diretora do Depar tamento de Atividades Econômicas e
Sociais da  Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura
Municipal de Volta  Redonda, no uso de suas atribuições faz
saber a LARG O NOVE DE ABRIL VIDEO  E
LOCADO RA LTDA, que conforme a Decisão da Junta de
Recursos Fiscais, Órgão julgador de 2ª e última Instânc ia 
Administrativa, julgou improcedente o auto de infr ação nº
26851, lavrado em 18/07/06 (acórdão nº 6366).

As decisões da Junta de Recursos Fiscais são definitivas
na es fera  adminis tr ativa.

PROCESSO Nº 570/2006
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 26851
ACÓRDÃO Nº 6366
NOTIFICAÇÃO Nº 8816
em nome de: LARGO NOVE DE ABRIL VIDEO LOCA-

DORA  LTDA.
Volta Redonda, 19 de janeiro de 2009.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-

primento às determinações contidas na Lei Federal nº  9452/
97, faz  saber que recebeu no mês  de janeir o/09, através do
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS/SMAC, os re-
cursos abaixo discriminados:
REFER ÊNC IA VA LOR D ATA  DO BA NC O CONTA

REPASS E /A GÊ NCI A CORR ENTE
PBT - I nfância R$ 7.829,20 06/01/ 09 001/ 0262-3 47704-4

Volta Redonda, 13 de janeiro de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de
Governo

Secretaria Municipal de
Fazenda

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n. º 001/2001, do Conselho Munic ipal de Saúde, de 05 de
abr il  de 2001,

R E S O L V E:
1. Designar, a partir  de 02/01/2009, o profiss ional CAR-

LOS ALBERTO NASR, para a função de COORDENADOR e
RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DE TESOURARIA do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, compreendidos pelo recebimento, guarda e
controle dos  valores numerários recebidos pelo Fundo Muni-
cipal de Saúde, a serem movimentados nas respectivas  con-
tas correntes, atr ibuindo-lhe grati ficação s ímbolo GFMS-I,
acrescida de 40%(quarenta por cento)  de r epresentação, con-
forme a nova estrutura organizacional da Secretaria Munici-
pal de Saúde, aprovada pelo Conselho Munic ipal de Saúde
em reunião ordinár ia de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 14 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de
Saúde

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária

Secretaria Municipal de
Meio Ambiente

Secretaria Municipal de
Administração

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRACÁO

Portaria N°: 024/2009 - NOMEAR, a contar de 01/01/2009,
FLÁVIO HENRIQUE DE SÃ - Matrícula: 224537, para exer-
cer o cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Fi-
nanças e Controle, Símbolo DAS 108, atribuindo-Ihe a gratifi-
cação previs ta do Art. 136 da LM 1931 no l imite previsto no
seu Parágrafo Único -  Secretaria Municipal de Fazenda.

Volta Redonda, 22 de janeiro de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Adminis tr ação

ANTONIO FRANCISCO NETTO
Prefeito Municipal
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Meio Ambiente - SMMA da Prefeitura do Município de Volta
Redonda, conforme as atribuições que lhe foram concedidas
pelo Decreto n° 40.980 de 15 de outubro de 2007 e Convênio
assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e este Município
em 16 de janeiro de 2008, a Licença Munic ipal de Instalação -
LMI n.° 004 - 02 /08, com val idade até 26 de novembro de
2010, que a autoriza a r ealizar ativ idade de fabricar  e comer-
cial izar escovas , vassouras, pincéis  e congêneres.

No endereço: Av. Presbiter iana nº 72 bairro V ila Mury -
Volta Redonda - RJ.

PROCESSO N° MA 0003 - 02 /2008.

 BESTWATER DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS
LTDA

CONCESSÃO DE LICENÇA
02.763.418/0002-67

BESTWATER DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS
LTDA, torna públ ico que recebeu da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente - SMMA da Prefeitura do Município de Volta
Redonda, conforme as atribuições que lhe foram concedidas
pelo Decreto n° 40.980 de 15 de outubro de 2007 e Convênio
assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e este Município
em 16 de janeir o de 2008, a Licença Municipal de O peração -
LMO n. ° 002 - 03 / 09, com validade até 13 de Janeir o de
2012, que a autoriza a real izar atividade de pres tação de ser-
viços de higienização de reservatórios  de água, elaboração
de laudos de ordem de serv iço, boletim de medição de potabi-
lização e emissão de certificado de garantia, atividades de
limpeza não espec ificadas  anter iormente, descontaminação
e outros ser viços de gestão de resíduos, captação, tratamen-
to e distribuição de água, testes  e anál ises técnicas  e comér-
cio varej ista de outros  produtos não especificados anterior -
mente.

No endereço: Rua Princesa Izabel n° 2 - São João
PROCESSO N° MA 0003 - 03 /2008.

PORTARIA Nº 193/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas  pelo inc iso IV, ar tigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerênc ia de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor PAULO CESAR CAMPOS

SILVA - matr. 15687, ser vente, para exercer a função de Co-
ordenador de Equipe da Supervisão de Rede de Água/DAG/
GMA, no per íodo de 1º  de dezembro de 2008 a 25 de janeiro
de 2009, por  motivo de folga, férias e l icença prêmio do ti tular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Es ta Portaria entr a em vigor nes ta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 1º de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 194/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas  pelo inc iso IV, ar tigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência Adminis -
trativa e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º  -  DESIGNAR a serv idora MARIZE HARDUIN TA-

VARES - matr. 1007, assistente administrativo, para exercer
a função de Superv isora de Ass istênc ia Soc ial/DAD/GAC, no
per íodo de 1º a 31 de dezembro de 2008, por motivo de férias
e folgas do ti tular, atr ibuindo-lhe as grati ficações correspon-
dentes.

Art. 2º - Es ta Portaria entr a em vigor nes ta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 1º de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 195/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Con-
trole de Operacional;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o serv idor JOSÉ PAIVA – matr. 2941,

motorista, para a função de Coordenador de Equipe da Divi-
são de Controle Operacional/GCO, no período de 1º  a 20 de
dezembro de 2008, por motivo de fér ias do ti tular, atribuindo-
lhe as  grati ficações correspondentes.

Art. 2º  - Esta Por taria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 1º de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 196/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das  atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º  - DESIGNAR o servidor ANSELMO JOSÉ SOUZA

DE OLIVEIRA -matr. 14680, servente, para exercer a função
de Chefe da Divisão de Viaturas e Ferramentaria/GMA, no
período de 1º a 28 de dezembro de 2008, por motivo de férias
e folgas do ti tular, atribuindo-lhe as gratificações correspon-
dentes.

Art. 2º  - Esta Por taria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 1º de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 197/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das  atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º  - DESIGNAR o servidor ADEMIR LUIZ DA SILVA -

matr. 1422, motorista, para exercer a função de Supervisor  de
Ferramentaria/DVF/GMA, no período de 1º  a 28 de dezembro
de 2008, por impedimento do titular, atr ibuindo-lhe as grati fi -
cações correspondentes.

Art. 2º - Esta Por taria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 1º de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 198/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das  atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º  - DESIGNAR o servidor JURACI ASSIS DA SILVA

- matr. 16.381, servente, para exercer a função de Coordena-

Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente

EDITAL Nº 001/2009.

Em regulamentação do processo Eleitoral de escolha e
posse dos membros do Conselho Tutelar do Município de Volta
Redonda.

A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com a Lei Municipal nº 3268 de 1996, no seu artigo
nº 24, faz publ icar a l is ta dos CANDIDATOS para ciência da
comunidade. Comunica que a E leição será dia 8 de março de
2009 de 09:00 às 16:00 horas em locais a serem divulgados
brevemente.

01 .......... Mari lene Souza Leite
02 .......... Well ington Cos ta do Nascimento
03 .......... Antônio Cláudio V ieira Cabral
04 .......... Juraci Ol iveira Si lva
05 .......... Thereza Dias Raymundo
06 .......... Jul iana Ar iella Santos de A lmeida
07 .......... Leonel Gonçalves Neto
08 .......... Maxuel de Jesus
09 .......... Áurea Azevedo do Vale
10 .......... Tatianne Miranda Novaes
11 .......... Marco Aurél io de Souza Camilo
12 .......... S irley da Si lva
13 .......... Antônio de Souza Luíz
14 .......... Lígia da Si lva Penha
15 .......... A loysio Roberto de Souza
16 .......... Fábio da Si lva de Carvalho
17 .......... Lac ir Moreira
18 .......... Vi lmar Alberto Casal li
19 .......... José Carlos Alves  Quintino
20 .......... Júl io Gil da Cunha
21 .......... Eusébio José Pereira Neto

22 .......... Fernanda Dionízio Amaral Nisimura
23 .......... Wenderson Renato da Cruz
24 .......... Débora Santos Nunes

 Volta Redonda, 20 de janeiro de 2009.

Comissão Eleitoral:
- Angela Maria Netto de A lbuquerque – Lar Espíri ta Irmã

Zilá -  PRESIDENTE
-Paulo Roberto Pacheco Guerra – Fundação Beatriz Gama
- Carmen Lúc ia P into Coelho de Abrantes  – Sec retaria

Munic ipal de Educação
-A ldac ir Lopes de Castro – Associação de Pais e Amigos

dos  Excepcionais
- Rosângela de Oliveir a Simeão Marques– APADEFI
- Sérgio Gabr iel dos Anjos – Secretaria Municipal de Cul-

tura

Serviço Autônomo de
Água e Esgoto

A U T A R Q U I A S
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dor de equipe da Supervisão de Ferramentaria/DVF/GMA, no
período de 1º  a 28 de dezembro de 2008, por impedimento do
titular, atr ibuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portar ia entra em vigor nes ta data. Publ i-
que-se.

Volta Redonda, 1º  de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exerc ício

PORTARIA Nº 199/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções  que lhe são confer idas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Con-
trole de Perdas;

R E S O L V E:
Art. 1º  - DESIGNAR o servidor GILMAR TELES DA SILVA

- matr. 15920, motorista, para exercer a função de Supervisor
de Pesquisa e Montagem/DPM/GCP, no período de 15 de de-
zembro de 2008 a 05 de janeiro de 2009, por motivo de férias
do ti tular, atr ibuindo-lhe as grati ficações correspondentes.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 15 de
dezembro de 2008. Publ ique-se.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exerc ício

PORTARIA Nº 200/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções  que lhe são confer idas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Con-
trole de Perdas;

R E S O L V E:
Art. 1º  -  DESIGNAR o servidor WALDOMIRO PAULINO

DE SÁ - matr. 6009, encanador, para exercer  a função de
Coordenador da Supervisão de Pesquisa e Montagem/DPM/
GCP, no período de 15 de dezembro de 2008 a 05 de janeiro
de 2009, por impedimento do ti tular, atribuindo-lhe as  gratifi -
cações correspondentes.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em v igor a partir de 15 de
dezembro de 2008. Publ ique-se.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exerc ício

PORTARIA Nº 201/2008

 O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções  que lhe são confer idas pelo inciso III, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência Adminis-
trativa e Comercial,

R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR os serv idores: Josely  Monteiro Filho

– matr. 0744, Edi lamar Rodrigues Gonti jo – matr. 13765, Gil-
mar Nunes de Medeiros – matr. 13714, José Roberto de Al-
meida – matr. 4146, Osvaldo Correa de Souza – matr. 2160,
José Paiva – matr. 2941, Anatól io P ires da Luz  – matr. 1848 e
Edson Fer reira Nogueira – matr. 17302, sob a presidência do
pr imeiro, constituír em Comissão para levantamento físico dos
bens patrimoniais  des ta Autarquia.

Art. 2- Os trabalhos deverão iniciar  sempre no mês de
dezembro de cada exercício, devendo a Comissão apresen-
tar  relatór io até o último dia do mesmo mês, na forma do mo-
delo 13 da Deliberação 200/96 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro.

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das  atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência Adminis-
trativa e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º  - DESIGNAR o ser vidor  JORGE ANTONIO ESTE-

VES DA SILVA, matr. 1910, para membro da Comissão de
levantamento fís ico dos bens  patrimoniais desta Autarquia,
em substituição ao funcionário Anatól io Pir es da Luz, confor-
me Portar ia nº 201/2008.

Art. 2º  - Esta Por taria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 09 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 206/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das  atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Comissão Perma-
nente de Lici tação;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a serv idora SIMONE DA SILVA BRE-

TAS DE OLIVEIRA, matr. 6955, assistente administrativo, para
exercer o cargo de Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, nos dias 22, 23, 24 e 29 de dezembro de 2008, por
motivo de folga da ti tular, atribuindo-lhe as gratificações cor-
r espondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de
dezembro de 2008. Publique-se.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 207/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das  atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência de Trata-
mento;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a serv idora CRISTINA CHERLY DE

MOURA - matr. 18619, técnico de laboratório, para exercer  a
função de Coordenadora da Supervisão de Laboratório e Moni-
toramento de Água/DLA/GTR, no período de 22 de dezembro
de 2008 a 27 de janeiro de 2009, por motivo de folga e férias da
ti tular, atribuindo-lhe as grati ficações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de
dezembro de 2008. Publique-se.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 208/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das  atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº  901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Trata-
mento;

R E S O L V E:
Art. 1º  - DESIGNAR o servidor PAULO CESAR COIM-

BRA FERREIRA -  matr. 4510, técnico de laboratór io, para
exercer a função de chefe da Divisão de Tratamento de Água

Art. 3º- Es ta Por taria entra em vigor nes ta data, com efei-
tos retroativos a 1º de dezembro de 2008. Publ ique-se.

Volta Redonda, 03 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 202/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, ar tigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência Adminis -
trativa e Comerc ial;

R E S O L V E:
Art. 1º  -  DESIGNAR a serv idora WILMA LIMA DE MOU-

RA - matr. 16357 - servente, para exercer a função de Mem-
bro da Comissão Permanente de Lic itação, no per íodo de 05
a 24 de janeir o de 2009, por  motivo de férias da ti tular, atribu-
indo-lhe as gratificações cor respondentes.

Art. 2º - Es ta Portar ia entrará em vigor  a par tir de 05 de
janeiro de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 08 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 203/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, ar tigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerênc ia de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º  - DESIGNAR o serv idor ELIZEU MIRANDA DE OLI-

VEIRA - matr. 15164, ser vente, para exercer a função de Su-
pervisor de Manutenção Civi l/DEG/GMA, no período de 08 de
dezembro de 2008 a 05 de janeiro de 2009, por motivo de
l icença médica e folgas do ti tular, atribuindo-lhe as grati fica-
ções correspondentes .

Art. 2º - Esta Portaria entr a em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 08 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 204/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, ar tigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerênc ia de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º  -  DESIGNAR o serv idor SÉRGIO PAULO LOPES

FONTES - matr. 14079, motorista, para exercer a função de
Coordenador de Equipe da Supervisão de Manutenção Civi l/
DEG/GMA, no período de 08 de dezembro de 2008 a 05 de
janeiro de 2009, por  impedimento do titular, atr ibuindo-lhe as
grati ficações  correspondentes.

Art. 2º - Es ta Portaria entr a em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 08 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 205/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
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e Esgoto/GTR, no período de 30 de dezembro de 2008 a 27
de janeiro de 2009, por motivo de férias da ti tular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de
dezembro de 2008. Publ ique-se.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exerc ício

PORTARIA Nº 209/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções  que lhe são confer idas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o e-mail  emitido pela Gerênc ia Admi-
nistrativa e Comerc ial;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOEL GERALDO ALVES,

matr. 16209, servente, para exercer a função de Supervisor de
Corte e Ver ificação/DCO/GAC, no período de 08 de dezembro
de 2008 a 04 de janeiro de 2009, por motivo de fér ias e folgas
do ti tular, atr ibuindo-lhe as grati ficações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efei-
tos  retroativos  a 08 de dezembro 2008. Publ ique-se.

Volta Redonda, 16 de dezembro 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exerc ício

PORTARIA Nº 210/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções  que lhe são confer idas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o e-mail  emitido pela Gerênc ia Admi-
nistrativa e Comerc ial;

R E S O L V E:
Art. 1º  -  DESIGNAR o servidor SUDÁRIO ALVES DE

FARIA, matr. 2372, ass istente técnico, para exercer a função
de Supervisor de Laboratório de Hidrômetro/DCO/GAC, no
período de 22 de dezembro de 2008 a 30 de janeiro de 2009,
por motivo de folgas  e férias da ti tular, atribuindo-lhe as grati-
ficações correspondentes .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.
Volta Redonda, 22 de dezembro 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exerc ício

PORTARIA Nº 211/2008.

 O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções  que lhe são confer idas pelo inciso III, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 2062/2008;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a baixa dos bens patrimoniais desta

Autarquia, relac ionados, conforme despacho exarado às fo-
lhas 04, do processo supra.
Patrimô nio Descrição  do  Bem

3666 Rack 19” x 24VA x 470mm, com porta de acrí lico.
5112 Gravador de fita Date-Date 12/24 marca Sony.

Art. 2º - ASupervisão de Patrimônio tomará as providên-
cias , visando o cumprimento desta Portar ia.

Art. 3º - Esta Portar ia entra em vigor nes ta data. Publ i-
que-se.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exerc ício

PORTARIA Nº 212/2008.

 O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, ar tigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

 CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência Técnica;

R E S O L V E:
Art. 1º -  DESIGNAR o servidor CARLOS ALBERTO MO-

REIRA – matr. 3689, assistente administrativo, para exercer a
função de Chefe da Divisão de Manutenção Eletromecânica/GTE,
no período de 05 a 24 de janeiro de 2009, por motivo de férias do
titular, atribuindo- lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portar ia entrará em v igor  a par tir de 05 de
janeiro de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 213/2008.

 O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, ar tigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência Técnica;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor  LEANDRO PEREIRA

COELHO – matr. 18805, eletromecânico, para exercer a fun-
ção de Supervisor de Controle de Energia/DME/GTE, no perí-
odo de 05 a 24 de janeir o de 2009, por impedimento do ti tular,
atribuindo-lhe as gratificações cor respondentes.

Art. 2º - Es ta Portar ia entrará em vigor  a par tir de 05 de
janeiro de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 214/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, ar tigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerênc ia de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º  - DESIGNAR o servidor GERALDO CUSTÓDIO DA

SILVA - matr. 14788, servente, para exercer a função de Coor-
denador de Equipe da Supervisão de Rede de Água/DAG/GMA,
no período de 05 a 24 de janeiro de 2009, por motivo de férias
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Es ta Portar ia entrará em vigor  a par tir de 05 de
janeiro de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 215/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, ar tigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerênc ia de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º  -  DESIGNAR o serv idor EVANILTON GOMES DA

SILVA - matr. 16284, ser vente, para exercer a função de Su-
pervisor de Rede de Água/DAG/GMA, no período de 05 a 24

de janeiro de 2009, por  motivo de férias  do titular, atribuindo-
lhe as  grati ficações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de
janeiro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 216/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das  atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º  - DESIGNAR o servidor JOÃO DOS SANTOS CA-

MARINO - matr. 15806, servente, para exercer a função de
Coordenador de Equipe da Supervisão de Rede de Água/DAG/
GMA, no período de 05 a 24 de janeiro de 2009, por impedi-
mento do titular, atr ibuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de
janeiro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 217/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das  atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCO ANTONIO VIDAL -

matr. 2984, encanador, para exercer a função de Coordenador de
Equipe da Supervisão de Rede de Água/DAG/GMA, no período
de 26 de janeiro a 26 de fevereiro de 2009, por motivo de férias e
folgas do titular, atribuindo-lhe as grati ficações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 26 de
janeiro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 218/2008.

 O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das  atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência Técnica;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor BRAULIMAR SALDANHA

DE LIMA – matr. 3549, assistente administrativo, para exer-
cer a função de Expediente da Gerênc ia Técnica, no período
de 05 de janeir o a 14 de fevereiro de 2009, por motivo de
férias e l icença prêmio da ti tular, atribuindo-lhe as grati fica-
ções cor respondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de
janeiro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 219/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
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ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções  que lhe são confer idas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manu-
tenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor LUIS CLÁUDIO MONTEI-

RO DE FREITAS - matr. 15776, servente, para exercer a fun-
ção de Coordenador de Equipe da Superv isão de Rede de
Esgoto/DEG/GMA, no período de 12 a 31 de janeir o de 2009,
por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as grati ficações
correspondentes.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em v igor a partir de 12 de
janeiro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exerc ício

PORTARIA Nº 220/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções  que lhe são confer idas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência Adminis-
trativa e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º  - DESIGNAR a servidora VIRGÍNIA OLIVEIRA AN-

DRADE DA ROCHA - matr. 16985, assis tente administrativo,
para exercer a função de Chefe da Divisão Administrativa/GAC,
no período de 05 de janeiro a 28 de fevereiro de 2009, por
motivo de férias, folgas e l icença prêmio da titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de
janeiro de 2008. Publique-se.

Volta Redonda, 29 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exerc ício

PORTARIA Nº 221/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções  que lhe são confer idas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência Adminis-
trativa e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º -  DESIGNAR a servidora MARISTELA ROSES-

TOLATO CORREA DIAS - matr. 1520, ass istente administra-
tivo, para exercer a função de Supervisora de Serviços  Ge-
rais/DAD/GAC, no período de 05 de janeiro a 28 de fevereiro
de 2009, por impedimento da ti tular, atribuindo-lhe as  gratifi -
cações correspondentes.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de
janeiro de 2008. Publique-se.

Volta Redonda, 29 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exerc ício

PORTARIA Nº 222/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções  que lhe são confer idas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Trata-
mento;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANNA CÉLIA CHAGAS

ANTUNES - matr. 13870, técnico de laboratório, para exercer

a função de Superv isora de Laboratório e Monitoramento de
Esgoto/DLA/GTR, no per íodo de 14 de janeiro a 02 de feve-
reiro de 2009, por motivo de férias da titular, atribuindo-lhe as
grati ficações  correspondentes.

Art. 2º - Esta Portar ia entrará em vigor  a par tir de 14 de
janeiro de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 30 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

PORTARIA Nº 223/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, ar tigo 13 da Lei
Munic ipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência de Trata-
mento;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor LUIZ CLÁUDIO MONTEI-

RO DE ABREU - matr. 18627, técnico de laboratório, para
exercer a função de Supervisor de Tratamento de Água/DTR/
GTR, no período de 05 a 24 de janeir o de 2009, por impedi-
mento do ti tular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Es ta Portar ia entrará em vigor  a par tir de 05 de
janeiro de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 30 de dezembro de 2008.

ENGENHEIRO SÉRGIO MEIRA SILVA – MATR. 4847
Diretor Executivo em Exercício

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA
- COHAB-VR E REALDI INFORMATICAÇÃO DE RELÓGIO
DE PONTO LTDA.
OBJETO: Manutenção mensal preventiva e corretiva em re-
lógio de ponto informatizado.
VALOR: R$ 67,12 (sessenta e sete reais  e doze centavos )
mensais.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 02 de janeiro de 2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO:001/2008 – COHAB-VR.

ATO Nº 001/2009
Ementa: NOMEAR SERVIDOR

O Pres idente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação
904/68,

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear  a par tir de 01/01/2009, Enio Baptis ta,

para o Cargo Comissionado Ref.: IDAS-10 A, na função de
Chefe de Gabinete.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos a par tir de 01/01/2009, sendo revoga-
das  as disposições em contrár io.

Volta Redonda(RJ), 02 de janeiro de 2009

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO Nº 002/2009
Ementa: NOMEAR SERVIDOR

O Pres idente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas

COHAB/VR - Companhia  de
Habitação de Volta Redonda

atribuições legais, que lhe são confer idas pela Deliberação
904/68,

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a partir de 01/01/2009, Jésus de Paula,

para o Cargo Comissionado Ref.: IDAS-10 A, na função de
Diretor Administrativo e Financeir o.

Art. 2º - Este Ato entr a em vigor na data de sua publ ica-
ção, tendo seus efeitos a partir de 01/01/2009, sendo revoga-
das as disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ) , 02 de janeiro de 2009

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO Nº 003/2009
Ementa: NOMEAR SERVIDOR

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são confer idas pela Deliberação
904/68,

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a partir de 01/01/2009, Paulo Roberto

Pacheco Guerra, para o Cargo Comiss ionado Ref.: IDAS-10
A, na função de Diretor Pedagógico e Social.

Art. 2º - Este Ato entr a em vigor na data de sua publ ica-
ção, tendo seus efeitos a partir de 01/01/2009, sendo revoga-
das as disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ) , 02 de janeiro de 2009

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO Nº 004/2009
Ementa: NOMEAR SERVIDORES

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são confer idas pela Deliberação
904/68,

R E S O L V E :
Art. 1º  -  Nomear  os  servidores  (as ), abaixo relacio-

nados , para os Cargos Comissionados  a par tir de 01/01/
2009.
NOME F UNÇÃO REF ERÊ NCIA
- Elv ino Batis ta de Ol iveira . ... ... ... ... ... ... ... .. Assessor Especial ... .. IDA S 10 - B
- Thelma Thereza Goulart  Alves . ... ... ... .. ..A ssessora E special .. .. IDA S 10 - B
- Marcus A urelius Mendes Guedes ... ... .. ..A ssessor E special I .. .. IDA S 10 - C
- Clodoal do Moren Nunes .. ... ... ... ... ... .. ... Diretor Departamento .. ... IDA S 09
- Rosilene Maria Pisanechi . ... ... ... ... ... ... .. Diretor Departamento .. ... IDA S 09
- Sebastião José da S ilva ... ... ... ... ... ... ... Chefe do Departamento
... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... A dminist rat ivo ... ... ... .. IDA S 09

- Ronaldo Perei ra .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... .. A ss istente I .. ... ... .. . IDAS  06 A
- A ilton José de S ouza ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... .. Ass is tente I I .. ... ... .. . IDAS  06 B

Art. 2º - Este Ato entr a em vigor na data de sua publ ica-
ção, tendo seus efeitos a partir de 01/01/2009, sendo revoga-
das as disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ) , 02 de janeiro de 2009

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO Nº 005/2009
Ementa: DESIGNAR SERVIDOR

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são confer idas pela Deliberação
904/68,

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar a partir de 01/01/2009, Miguel Adalberto

de Morais Ramos, para a Função Grati ficada Ref.: ICAI-10,
Coordenador (Assessoria Jurídica).

Art. 2º - Es te Ato entr a em vigor na data de sua publ ica-
ção, tendo seus efeitos a partir de 01/01/2009, sendo revoga-
das as disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ) , 02 de janeiro de 2009

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

FBG - Fundaçã o Beatriz
Gama
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ATO Nº 006/2009
 Ementa: DESIGNAR SERVIDORES

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe são conferidas pela Del iberação 904/68,

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar os  servidores (as ), abaixo relacionados

, para a função gratificada de Chefe de Divisão, Referênc ia
ICAI -10, a partir de 01/01/2009.

NOME SETOR
- Alba Cris tina de Castilho ... ... ... ... ... ... .. Div isão de Cultura, Esporte e Lazer
- Ana Lúcia Neves . ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. Div isão de Material e Abastecimento
- Eugênia Cristi na de Rezende Castro . Div isão Profiss ionalizante
- Francisco Cláudio de Ass is Trindade .. Chefe de Div isão,  junto a Portaria e
. ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. Transporte
- Rosângela dos Santos ... ... ... ... .. ... ... ... Div isão de Cultura, Esporte e Lazer
- Rosilene Rezende B itencourt .. ... ... ... .. Div isão de Pessoal
- Sidimar Couto da Silva ... ... ... ... .. ... ... ... Div isão de Compras
- Simone Cris tina Santos Vaz Ávila ... ... Div isão de Produção e Manutenção
- Vânia Juliana Correia da S ilva .. ... ... ... Div isão de Contabilidade
- Vilma Maria Martins ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. Coordenadora (Secretaria Geral)

Art. 2º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos  a partir de 01/01/2009, sendo revoga-
das as disposições  em contrário.

Volta Redonda(RJ), 02 de janeiro de 2009

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Pres idente

ATO Nº 007/2009
 Ementa: DESIGNAR SERVIDORES

 O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atr ibuições legais, que lhe são conferidas pela Del iberação
904/68,

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar os  servidores (as ), abaixo relacionados

, para a função gratificada de Chefe de Seção, Referênc ia
ICAI – 7A, a par tir de 01/01/2009.

NOME SETOR
- Avany de S ouza Rodrigues ... ... .. ... ... Coordenadora (A brigos)
- Cândida Rosali de Souza ... ... ... ... ... .. Contabil idade
- Cláudia Silvana da Costa e S ilva . ... Profissi onalizante
- Cél ia Aparec ida Prudente .. ... ... ... ... .. Divisão de Cultura, Esporte e Lazer
- El iete Maria Ferreira Alves . ... .. ... ... ... Abrigo Renascer
- Iná Leoneza de S ouza . ... ... ... ... ... ... .. Abrigo Rai o de Sol
- Jaqueline Antônia de S ousa P aulo .. Divisão de Pessoal
- José Carlos de Oliveira ... ... ... ... ... ... .. Produção e M anutenção
- Leila Lúcia dos S antos Venâncio .. ... Abrigo Verde Vale
- Rosângela Noguei ra Santana .. .. ... ... Abrigo S iderlândi a
- Sandra Regina Cardoso .. ... ... .. ... ... ... Abrigo Nosso Espaço
- Sueli Fernandes de Alm ei da . ... ... ... .. Cont role de Material
- Vera Lúc ia da S ilva Casall i ... ... .. ... ... Pat rim ônio

Art. 2º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos  a partir de 01/01/2009, sendo revoga-
das as disposições  em contrário.

Volta Redonda(RJ), 02 de janeiro de 2009

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Pres idente

ATO Nº 008/2009
Ementa: DESIGNAR SERVIDORES

O Presidente da Fundação Beatriz  Gama, no uso de suas
atr ibuições legais, que lhe são conferidas pela Del iberação
904/68,

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar os  servidores (as ), abaixo relacionados

, para a função gratificada de Chefe de Serviços , Referênc ia
ICAI -02, a partir de 01/01/2009.

NOME SE TOR
-Adi lson de Andrade ............................. Gráfica
-Antonio Firmino Faria .......................... Produção
- Eron Martins ........................................ Padaria
- Hosana Mariano Matheus ................... Educacional
- João Vieir a Dutra ................................. Carpintaria
- Jorge dos Reis Fernandes .................. Horta
- José Carlos Pereira de Souza ............ Por taria

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 050
EMENTA: ALTERA O INCISO II DO ARTIGO 26
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

ACâmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e nós  pro-
mulgamos a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Artigo 1º - Fica alterado o inciso II do Artigo 26 da Lei Orgâ-
nica Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 26 - ....................................................................
II – Fica fixado em 21 (v inte e um) o número de Vere-
adores da Câmara Munic ipal de Volta Redonda.”

Artigo 2º - Es ta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra
em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial as Emendas à Lei Orgânica Municipal nº 048 e 049/08.

 Volta Redonda, 26 de dezembro de 2008.

WASHING TON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
1º Vice-Presidente

JOSÉ MARTINS DE ASSIS
2º Vice-Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretár ia

MAURÍCIO BATISTA
2º Secretár io

LEI MUNICIPAL Nº 4.554
EMENTA: DENOMINA DE EDMÉIA MARIA
PEREIRA GONÇALVES (MEMÉIA), A QUADRA
DE FUTSAL LOCALIZADA NA RUA 4, NÚCLEO
JARDIM TANCREDO NEVES, NO BAIRRO
MONTE CASTELO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Ar tigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominado de Edméia Maria Pereira
Gonçalves (Meméia), a quadra de futsal localizada na Rua 4,
Núcleo Jardim Tancredo Neves, no Bairro Monte Castelo.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 13 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.555
EMENTA: DENOMINA DE RUA IVONE SUELI
DA SILVA MALTA A AT UAL RUA G, DO
LOTEAMENTO CIDADE NOVA, NO BAIRRO

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

JARDIM BELVEDERE.
A Câmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e eu, em

conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º -  Fica denominada de Rua Ivone Sueli da Si lva
Malta a atual Rua G, do Loteamento Cidade Nova, do Bairr o
Jardim Belvedere.

Artigo 2º - Es ta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Artigo 3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.

 Volta Redonda, 13 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.556
EMENTA: DENOMINA DE RUA SEBASTIÃO
PAULO DAMAT O A ATUAL RUA E, DO
LOTEAMENTO CIDADE NOVA, NO BAIRRO
JARDIM BELVEDERE.

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de Rua Sebas tião Paulo Da-
mato a atual Rua E, do Loteamento Cidade Nova, do Bairr o
Jardim Belvedere.

Artigo 2º -Es ta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Artigo 3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.

Volta Redonda, 13 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.557
EMENTA: DENOMINA DE RUA JOSÉ LOESCH
PEREIRA A ATUAL RUA G DO LOTEAMENTO
VALE DA COLINA, NO BAIRRO JARDIM AMÁLIA.

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de Rua José Loesch Pereir a
a atual Rua G do Loteamento Vale da Col ina, no Bairro Jar-
dim Amália.

Artigo 2º - Es ta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Artigo 3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.

Volta Redonda, 13 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.558
EMENTA: DESTINA E RESERVA À CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA CAMARO-
TES DO EST ÁDIO MUNICIPAL G ENERAL
SYLVIO RAULINO DE OLIVEIRA.

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º -Fica destinado e reservado à Câmara Munic i-
pal de Volta Redonda para sua exclusiva uti lização nas com-
petições  esportivas real izadas  no Estádio Municipal General
Sylv io Raulino de Oliveira o Camarote de número 04 (quatro),
localizado no lado direito do 4º andar do Es tádio, que dá acesso
à Tribuna de Honra Joaquim Fagundes Ferreira.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Artigo 3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.

 Volta Redonda, 13 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.559
EMENTA: ESTABELECE A OBRIGATORIEDA-
DE DA INCLUSÃO DO CPF OU CNPJ DO
CONSUMIDOR DOS SERVIÇOS CONCEDI-
DOS DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE/VR NO
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

- Josi lene Zerbone Alvin ........................ Profiss ionalizante
- Lauro Luiz da Costa ............................ Setor  de Lanche
- Luiz Carlos  Alencar ............................. Setor de Elétrica
- Margarete da S ilva Ribeiro ................. Contabilidade
- Margareth de Fátima Messias ............ Secretaria Geral
- Maria de Fátima dos Santos ............... Abrigo Renascer
- Marlene Maria das  Graças Si lva......... Padaria e Escola
- Roberto Vidal....................................... Curral
- Sidney Vidal ......................................... Horta

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos a par tir de 01/01/2009, sendo revoga-
das  as disposições em contrár io.

Volta Redonda(RJ), 02 de janeiro de 2009

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
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ção de imóveis  dentro do prazo citado no Artigo 5º  des ta Lei e
na sua forma, pagarão o Imposto Predial e Terri torial  Urbano
– IPTU referente ao período que de fato conc luiu a constru-
ção ora regularizada.

PARÁGRAFO  ÚNICO – O disposto nes te Artigo atin-
ge proprietár ios cujos pedidos  espontâneos  de regu-
larização de imóveis que se encontram tramitando na
Prefeitura Munic ipal de Volta Redonda.

Artigo 4º - Os  benefícios  des ta Lei não se apl icam a valo-
res já pagos à Fazenda Municipal, nem implicam em qualquer
resti tuição ao contribuinte.

Artigo 5º -  Fica concedido o prazo de até 90 (noventa)
dias após  a publicação des ta Lei, para que seja protocolado o
pedido de regular ização de cons truções na forma desta Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os processos para regulariza-
ção poderão ser ins truídos com projetos simplificados.

Artigo 6° - Es ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 13 de janeir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.562
EMENTA: DENOMINA DE RUA ENGENHEIRO
IZAÍAS SALGADO PEREIRA A ATUAL RUA D
DO LOTEAMENTO OURO VERDE, NO BAIR-
RO SÃO LUÍS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Ar tigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º -  Fica denominada de Rua Engenheiro Izaías
Salgado Pereir a a atual Rua D do Loteamento Ouro Verde, no
Bairro São Luís.

Artigo 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 15 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.563
EMENTA: DENOMINA DE RUA CELSO FOR-
TES DE CASTRO, A RUA C, DO BAIRRO PAR-
QUE DAS ILHAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Ar tigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º -Fica denominado Rua Celso Fortes de Castro,
a Rua C, do Bairro Parque das Ilhas.

Artigo 2° - Es ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 15 de janeir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.564
EMENTA:  DENOMINA DE R UA EDSON
CHRISOSTOMO TRINDADE (BOI DOURADO),
A RUA 11, DO RESIDENCIAL SAMOA, NO
BAIRRO JARDIM BELVEDERE.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Ar tigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominado Rua Edson Chrisostomo Trin-
dade (Boi Dourado), a Rua 11, do Residencial Samoa, no Bairro
Jardim Belvedere.

Artigo 2° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 15 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.258
EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE
SISTEMA DE TRANSMISSÃO EM TEMPO
REAL PELA INTERNET DAS SESSÕES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - As sessões real izadas  no âmbito do Poder Legis-
lativo Municipal serão transmitidas em tempo real pela internet.

Parágrafo Único – A Mesa Diretora providenc iará as
ações necessárias ao atendimento do caput, com pra-
zo máximo de 120 (cento e vinte dias) para disponibi-
lizá-la aos usuários.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da instalação dos equi-
pamentos objeto desta Resolução, correrão com dotação orça-
mentária própria desta Câmara Municipal de Volta Redonda.

Artigo 3º - Es ta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Artigo 4º -  Revogam-se as  disposições em contrário.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2008.

 WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
1º Vice-Presidente

JOSÉ MARTINS DE ASSIS
2º Vice-Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

MAURÍCIO BATISTA
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.259
EMENTA: ALTERA O ARTIGO 2º DA RESOLU-
ÇÃO Nº 3.257, DE 12/12/2008.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Art. 1º - O artigo 2º da Resolução nº 3.257 passa a v igorar
com a seguinte redação:

“Artigo 2º - Serão beneficiados  com este programa
todos  os servidores efetivos, em ativ idade, que perce-
bem, mensalmente, vencimento base até o valor  de
duas  vezes o menor vencimento base des te Poder
Legislativo.”

Art. 2º - Es ta Resolução entra em vigor  na data de sua
publ icação.

Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.
 Volta Redonda, 26 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
1º Vice-Presidente

JOSÉ MARTINS DE ASSIS
2º Vice-Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

MAURÍCIO BATISTA
2º Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/09
A Senhora Presidente da Câmara Municipal de Volta Re-

donda, no uso de suas  atribuições legais,

D E T E R M I N A:
À Direção Geral, aos titulares das Chefias de Divisões e Se-

ções e todos os demais funcionários que prestam serviços  nesta
Câmara Municipal, que somente prestem informações sobre a ad-
ministração interna deste Poder, seus processos, procedimentos
e rotinas, com a expressa autorização da Presidência desta Casa.

C U M P R A-S E.
Volta Redonda, 09 de janeiro de 2009.

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
 Presidente

ATO Nº 6.716
A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-

r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir  desta data, os servidores  abaixo rela-

Artigo 1º - Nas faturas  de pagamento das contas de água
e esgoto dos serv iços públ icos concedidos  pelo Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto do Município de Volta Redonda/RJ  –
SAAE/VR, deverá cons tar o CPF ou CNPJ do consumidor.

Artigo 2º - A implantação da medida estabelecida no Arti-
go 1º  ocorrerá sempre que o cadastro do consumidor for mo-
dificado por solicitação do mesmo ou por recadastramento
promov ido pelo SAAE/VR.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º - Revogam-se as dispos ições em contrár io.

 Volta Redonda, 13 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Pres idente

LEI MUNICIPAL Nº 4.560
EMENTA: PROÍBE TODA E QUALQUER CO-
BRANÇA, INCLUSIVE TAXAS DE CONDOMÍNIO
AOS USUÁRIOS E OU COMERCIANTES INSTA-
LADOS EM BOXES, QUIOSQUES E OU LOJAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os  §§ 1º e 8º  do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica proibida toda e qualquer cobrança, inclu-
sive taxas de condomínio e ou outro valor aos  usuários e ou
comerciantes  instalados  nos quiosques, boxes e ou lojas lo-
calizados no Mercado Popular, s ituado ao lado da Praça Bra-
si l no Bair ro Vi la Santa Cecília; os localizados sob o Viaduto
Nossa Senhora das  Graças no Bairr o Nossa Senhora das
Graças; os local izados  na Avenida Amaral Peixoto, sob o Via-
duto Heitor  Leite Franco, no Centro, denominado Mercado
Popular Benedito Fonseca; os localizados na Avenida Waldir
Sobreira P ires no Bairro Retiro.

PARÁGRAFO ÚNICO – Todos os boxes  e lojas de que
trata este artigo integram o patrimônio públ ico munici-
pal e foram construídos com recursos  próprios  do
Município de Volta Redonda.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as dispos ições em contrár io.

 Volta Redonda, 13 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Pres idente

LEI MUNICIPAL Nº 4.561
EMENTA: DISPÕE SOBRE A REGULARIZA-
ÇÃO DE CONSTRUÇÃO NO MUNICÍPIO DE
VOLTA REDONDA/RJ.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os  §§ 1º e 8º  do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º -  As edificações irregulares construídas até a
aprovação desta Lei ou em fase adiantada de cons trução,
poderão ser regularizadas desde que:

 I – tenham condições mínimas de segurança, higiene
e habitabi lidade;
 II – não es tejam edificadas em logradouros públicos
ou avancem sobre eles;
 III – não possuam vão de iluminação e ventilação a
menos de 1,50 m (um metro e meio)  da div isa de outra
propriedade, salvo nos casos que haja anuência do
proprietário v izinho;
 IV – não estejam local izadas  em áreas de terreno re-
sultantes de parcelamento do solo considerado ir re-
gular  pela Prefeitura;
V -não estejam edificadas sobre faixa “Non Aedifican-
di”, junto a r ios, rodovias, dutos e áreas de preserva-
ção ecológica;
VI – que não sejam consideradas prejudiciais  às  ca-
racterísticas urbanas da localidade e aos  interesses
da vizinhança quanto ao uso do solo.

Artigo 2º -  Entende-se como fase adiantada de constru-
ção, as edificações cuja obra estejam com suas  estruturas e
alvenarias  concluídas e em fase de acabamento.

PARÁGRAFO ÚNICO – Não se beneficiam desta Lei
as construções irr egulares inic iadas após  a data men-
cionada no Ar tigo 1º  desta Lei.

Artigo 3º - Os  propr ietários  que sol ici tarem a regulariza-
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cionados, ocupantes  de cargos de provimento em comissão do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeados através dos Atos nº
6.100/07, 6.100/07, 6.637/08, 6.513/08, 6.637/08, 6.637/08, 6.637/
08, 6.100/07, 6.083/07, 5.797/05, 6.494/08, 5.778/05, 6.642/08,
6.637/08 e 6.637/08, respectivamente, como segue:

Alexander da Silva - Assessor Parlamentar, símbolo
APL;

Alexandre Guimarães Machado - Assessor de Plená-
rio, símbolo AP;

Aparecida Luiza da Silva Xavier - Secretário de Gabi-
nete, símbolo SG;

Celina Sebastiana Silva Santos - Assessor de Comu-
nicação Social, símbolo ACS;

Cláudia Isabela dos Santos Ferreira - Assessor de Ga-
binete, símbolo AG;

Doralice Maria José da Silva - Assessor Parlamentar,
símbolo APL;

Edina Conceição Silva - Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG;

Geani Maria da Silva Oliveira - Assessor Parlamentar,
símbolo APL;

Gisele Maria da Silva - Chefe de Gabinete, símbolo CG;
José Rosalino Gessel - Assessor de Gabinete, símbo-

lo AG;
Kioma de Oliveira - Secretário de Gabinete, símbolo

SG;
Luiz Fernando de Siqueira Nunes - Assessor Parlamen-

tar, símbolo APL;
Marli Hot dos Santos - Assessor de Gabinete, símbolo

AG;
Roseli da Trindade Gessel Machado - Assessor de Ga-

binete, símbolo AG;
Sérgio Luiz Milidiú da Silva - Assessor de Comunica-

ção Social, símbolo ACS.
Volta Redonda, 1º  de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Pres idente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Pr imeiro Secretário

ATO Nº 6.717
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais ,

RESOLVE:
Exonerar, a par tir desta data, os servidores abaixo relacio-

nados, ocupantes  de cargos de provimento em comissão do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeados através dos Atos nº
5.756/05, 5.752/05, 6.160/07, 5.753/05, 5.752/05, 5.751/05, 5.752/
05, 5.774/05, 5.926/06, 6.238/07, 5.756/05, 5.754/05, 5.893/06,
6.117/07 e 6.116/07, respectivamente, como segue:

Danielle Ferreira Bafa - Assessor de Gabinete, símbo-
lo AG;

Denise de Carvalho Braga Bandeira - Assessor Parla-
mentar, símbolo APL;

Fátima Aparecida Silva - Assessor Parlamentar, sím-
bolo APL;

Jackson Lucio Andrade de Almeida - Assessor de Co-
municação Social, símbolo ACS;

Lúcia Helange dos Santos - Assessor Parlamentar, sím-
bolo APL;

Maria Angélica Padilha Velasco - Chefe de Gabinete,
símbolo CG;

Maria da Conceição dos Santos Rocha -  Assessor Par-
lamentar, símbolo APL;

Maria da Glória Marfori Botelho - Assessor de Gabine-
te, símbolo AG;

Maria de Lourdes Machado Elias - Assessor de Gabi-
nete, símbolo AG;

Mariluce Schiavoni Fernandes -  Assessor de Gabine-
te, símbolo AG;

Mariza Fátima de Sá e Carvalho - Assessor de Gabine-
te, símbolo AG;

Miguel dos Santos Oliveira - Secretário de Gabinete,
símbolo SG;

Nilo Lima de Oliveira - Assessor de Comunicação So-
cial, símbolo ACS;

Paulo César da Silva -  Secretário de G abinete, símbo-
lo SG;

Priscilla Delgado da Silva de Assis - Assessor de Ple-
nário, símbolo AP.

 Volta Redonda, 1º de janeir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.718
ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, os servidores abaixo relacio-

nados , ocupantes de cargos de provimento em comissão do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeados através dos Atos  nº
5.754/05, 6.654/08, 6.232/07, 6.589/08, 6.584/08, 6.422/08, 6.517/
08, 5.756/05, 6.654/08, 5.756/05, 6.232/07, 6.650/08, 6.584/08,
6.584/08 e 6.422/08, respectivamente, como segue:

Ana Lúcia Caravello de Azevedo - Secretário de Gabi-
nete, símbolo SG;

Austerlites Maria de Souza Amaro - Assessor Parla-
mentar, símbolo APL;

 Carlos Roberto de Sousa - Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG;

 Carmindo Francisco de Sousa - Assessor Parlamen-
tar, símbolo APL;

 Eliane da Silva Rodrigues Bredo - Chefe de Gabinete,
símbolo CG;

 Gilberto Belam -  Assessor de Gabinete, símbolo AG;
 Ilza Helena Periard Inácio - Assessor de Gabinete, sím-

bolo AG;
 Jader Fagundes Pedrosa - Assessor de Gabinete, sím-

bolo AG;
 João Bat ista Rocha - Assessor Parlamentar, símbolo

APL;
 Jovent ino Faustino da Silva - Assessor de Gabinete,

símbolo AG;
 Luiz  Carlos de Faria - Assessor de Plenário, símbolo

AP;
 Maria de Carvalho Souza - Secretário de Gabinete, sím-

bolo SG;
 Marise Miranda Soares Onof re - Assessor de Comu-

nicação Social, símbolo ACS;
 Silvânia Maria Leal - Assessor Parlamentar, símbolo

APL;
 Valéria Cristina Malta da Silva -  Assessor de Comuni-

cação Social, símbolo ACS.
 Volta Redonda, 1º de janeir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.719
ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear LUCIOMAR SANTAGUEDA DO NASCIMENTO,

para exercer a partir des ta data, o cargo de provimento em
comissão de Administrador do Paço, s ímbolo CC-4, do Qua-
dro de Pessoal des ta Casa, cr iado pela Lei Municipal nº  1.678/
81, atribuindo-lhe a gratificação a que se refere o Parágrafo
Único do Art. 136 da Lei Municipal nº  1.931/84 – Es tatuto dos
Func ionários Públ icos Municipais, no percentual de 50% (c in-
qüenta por cento), inc idente sobre o respec tivo vencimento.

Volta Redonda, 1º de janeir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Ao primeiro dia do mês  de janeir o do ano de dois mil e
nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede des ta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores  Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Primeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu LUCIOMAR SANTAGUEDA
DO NASCIMENTO, nomeado para exercer, a partir desta data,
o cargo de provimento em comissão de Administr ador do Paço,
s ímbolo CC-4, do Quadro de Pessoal desta Casa, de acordo
com as determinações expressas no Ato número seis mil , se-
tecentos e dezenove, des ta data. Atendidas as formalidades
de praxe, os  Senhores Presidente e Primeiro Secretário con-
s ideraram empossado o serv idor abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar  as  funções  de Adminis-
trador do Paço.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

LUCIOMAR SANTAGUEDA DO NASCIMENTO
Administrador do Paço, símbolo CC-4

empossado

ATO Nº 6.721
 A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

RESOLVE:
Nomear MYRIANE MARA LEAL NOGUEIRA, para exer-

cer, a par tir desta data, o cargo de provimento em comissão
de Diretor Geral, símbolo CC-1, do Quadro de Pessoal desta
Casa, cr iado pela Lei Munic ipal nº  1.471/78, atribuindo-lhe a
gratificação a que se refere o Parágrafo Único do Art. 136 da
Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos  Funcionários  Públi-
cos  Munic ipais, no percentual de 50% (c inqüenta por cento),
incidente sobre o r espectivo vencimento, conforme solici ta-
ção contida no Processo Adminis tr ativo nº 022/09.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Ao primeiro dia do mês de janeir o do ano de dois  mil e

nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos  Senhores
Vereadores  Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Primeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu MYRIANE MARA LEAL NO-
GUEIRA, nomeada para exercer, a partir desta data, o cargo
de provimento em comissão de Diretor  Geral, símbolo CC-1,
do Quadro de Pessoal des ta Casa, de acordo com as deter-
minações  expressas no Ato número seis mil, setecentos  e vinte
e um, des ta data. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Pr imeiro Secretário consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar  as funções de Diretora Geral.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário
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